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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 2.668
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte Resolução Legislativa:

Altera o artigo 106 do Regimento Interno da    Câmara Municipal.
Art. 1º Fica alterado o artigo 106 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução Legislativa nº 2.218/2017) com a seguinte redação: 
“Art. 106. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as dos vereadores não eleitos e que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as: 
I– de inciativa de Vereadores reeleitos; 
II- já aprovadas em discussão única ou segunda discussão;
III- de iniciativa popular ou de entidades da sociedade civil; 
IV- de iniciativa do Poder Executivo desde que haja manifestação por meio oficial com interesse em dar continuidade, seja no caso de Governo reeleito para novo mandato ou em comum acordo com o Coordenador da Equipe de Transição do Prefeito eleito; 
V- de iniciativa da Câmara Jovem; 
VI- relativas às contas do Prefeito. 
Parágrafo único. Os Vereadores eleitos em mandatos não consecutivos poderão solicitar o desarquivamento de proposições de sua autoria, retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava.”
Art. 2º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 12 de dezembro de 2024.







VEREADOR MAX BILL MONTEIRO RATAMERO
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